
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Retificador 01 ao Edital n. 085/2024 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO , no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 31.03.2021, publicado no DOU de 05.04.2021, e
considerando o disposto no ar3go 36, incisos II e III “c” da Lei nº 8.112/90, a Resolução IFMT nº 110/2022, a Portaria
Interministerial nº 109 de 27/04/2017, torna público a re3ficação das vagas ofertadas do Processo Sele3vo
Simplificado para Remoção a pedido de servidores ocupantes de cargos das carreiras de Técnico Administra3vo em
Educação no âmbito deste IFMT,

RESOLVE:RESOLVE:

I - Alterar o item 2.1 do Edital n. 085/2024 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, no que refere-se a vaga ofertada a
Reitoria deste IFMT.

Onde-se lê:Onde-se lê:

2.1. As vagas de que tratam este Edital destinam-se a selecionar servidores ocupantes de cargo da carreira de Técnico
Administra3vo em Educação, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal deste IFMT, com lotação em qualquer
um de seus campi, com interesse em remoção a pedido, de acordo com as vagas indicadas abaixo:

ReitoriaReitoria

Técnico Administrativo em Educação

Cargo/área de FormaçãoCargo/área de Formação Nº de VagasNº de Vagas Perfil ProfissionalPerfil Profissional

Analista de Tecnologia da
Informação

01

Competências Gerais:Competências Gerais: Além da descrição das atribuições do cargo con3das no
edital de concurso público, o perfil profissional desejável para atuação:
Desenvolver e implantar sistemas informa3zados, dimensionando requisitos
e funcionalidades do sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo
ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, codificando
aplica3vos; administrar ambientes informa3zados; prestar treinamento e
suporte técnico ao usuário; elaborar documentação técnica; estabelecer
padrões; coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes
informa3zados; pesquisar tecnologias em informá3ca. Assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Competências Especificas: Competências Especificas: Familiaridade com documentos administra3vos;
Facilidade para trabalhar em equipe; Proa3vidade; desenvolver as a3vidades
de forma presencial com carga horária de 40h semanais.

Técnico de Tecnologia da
Informação

01

Competências Gerais:Competências Gerais: Desenvolver sistemas e aplicações, determinando
interface gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da
estrutura de banco de dados e codificação de programas; projetar, implantar
e realizar manutenção de sistemas e aplicações; selecionar recursos de
trabalho, tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas,
linguagem de programação e ferramentas de desenvolvimento. Fornecer
suporte técnico; monitorar desempenho e performance de sistemas e
aplicações; implantar sistemas e aplicações de segurança da informação;
homologar sistemas e aplicações junto a usuários; treinar usuários; verificar
resultados ob3dos; avaliar obje3vos e de projetos de sistemas e aplicações.
Treinar e fornecer suporte técnico aos usuários. Definir padronizações de
ambientes computacionais; Especificar a3vidades e definir tarefas; Criar e
gerenciar ambientes virtualizados; Assessorar nas a3vidades de ensino,



gerenciar ambientes virtualizados; Assessorar nas a3vidades de ensino,
pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associadas ao ambiente organizacional e a3vidades correlatas
ao cargo.

Competências Especificas: Competências Especificas:  Familiaridade com documentos administra3vos;
Facilidade para trabalhar em equipe; Proa3vidade; desenvolver as a3vidades
de forma presencialforma presencial com carga horária de 40h semanais.

Leia-se:Leia-se:

ReitoriaReitoria

Técnico Administrativo em Educação

Cargo/área de FormaçãoCargo/área de Formação Nº de VagasNº de Vagas Perfil ProfissionalPerfil Profissional

Técnico de Tecnologia da
Informação

01

Competências Gerais:Competências Gerais: Desenvolver sistemas e aplicações, determinando
interface gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da
estrutura de banco de dados e codificação de programas; projetar, implantar
e realizar manutenção de sistemas e aplicações; selecionar recursos de
trabalho, tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas,
linguagem de programação e ferramentas de desenvolvimento. Fornecer
suporte técnico; monitorar desempenho e performance de sistemas e
aplicações; implantar sistemas e aplicações de segurança da informação;
homologar sistemas e aplicações junto a usuários; treinar usuários; verificar
resultados ob3dos; avaliar obje3vos e de projetos de sistemas e aplicações.
Treinar e fornecer suporte técnico aos usuários. Definir padronizações de
ambientes computacionais; Especificar a3vidades e definir tarefas; Criar e
gerenciar ambientes virtualizados; Assessorar nas a3vidades de ensino,
pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associadas ao ambiente organizacional e a3vidades correlatas
ao cargo.

Competências Especificas: Competências Especificas:  Familiaridade com documentos administra3vos;
Facilidade para trabalhar em equipe; Proa3vidade; desenvolver as a3vidades
de forma presencialforma presencial com carga horária de 40h semanais.

IIII – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

IIIIII - As demais disposições constantes no Edital n. 085/2023, permanecem inalteradas.
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Portaria IFMT nº 774, de 22.04.2021

Julio César dos SantosJulio César dos Santos
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Decreto Presidencial de 31.03.2021, publicado no D.O.U de 05.04.2021

Cuiabá-MT, 02 de julho de 2024.




